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PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

                                       Gabinete da Procuradora-Geral da República 

 

Nota para a Comunicação Social 

 

Inquérito DCIAP 

 

Ao abrigo do disposto no art. 86.º, n.º 13, al. b) do Código de Processo Penal, e na 

sequência de notícia vinda a público, a Procuradoria-Geral da República informa:  

Num inquérito dirigido pelo Ministério Público, do Departamento Central de Investigação e 

Ação Penal, investigam-se factos relacionados com o financiamento concedido por 

Montepio Geral e BES a um fundo para aquisição de terrenos. 

No âmbito deste processo realizaram-se, esta quarta-feira, várias buscas, sendo que 

nenhuma dessas buscas teve lugar em instalações do Montepio Geral. 

No decurso das diligências foram constituídos dois arguidos. 

Em causa estão factos suscetíveis de integrarem a prática de crimes de burla qualificada, 

abuso de confiança, branqueamento, fraude fiscal e, eventualmente, corrupção. 

O inquérito, que teve início em 2016, encontra-se em segredo de justiça. 

 

Lisboa, 5 de janeiro de 2017 

O Gabinete de Imprensa          


